
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAGUAÇU 

Estado do Espírito Santo 

www.itaguacu.es.gov.br – itaguacu@itaguacu.es.gov.br 

Rua Vicente Peixoto de Mello, nº. 08 – Centro – Itaguaçu (ES) – CEP 29690-000 

Tel: (27) 37251103   - Telefax (27) 37251706 

 

 

 

DECLARAÇÃO  

CONFORMIDADE DE ACESSIBILIDADE 

 

 
 Eu, JOAO BOSCO DAL COL DE MARTIN, portador da CREA ES nº 

0043192/D, Engenheiro Civil responsável técnico pelo orçamento do Contrato de 

Repasse nº 943368/2023/MCIDADES (operação 1086793-94) MINISTÉRIO DAS 

CIDADES – PROGRAMA DESENVOLVIMENTO REGIONAL, TERRITORIAL E 

URBANO, cujo objeto é CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNCÍPIO DE 

ITAGUAÇU/ES, DECLARO para todos os fins e direitos necessários, junto à Caixa 

Econômica Federal, que o projeto foi elaborado dentro das norma de acessibilidade, 

atendendo todos os requisitos estabelecidos pela Lei n° 10.098/2000. 

 

17 de julho de 2025 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

João Bosco Dal Col De Martin 
Responsável Técnico Projetista 
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DECLARAÇÃO  

APROVAÇÃO DE PROJETOS  
E  

CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 
  

 DECLARO, para os devidos fins a aprovação dos projetos anexados à 

plataforma Transfere Gov.br, que se fazem necessários junto à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, e que a Prefeitura Municipal de Itaguaçu/ES, dispõe de 

capacidade técnica e gerencial para execução do objeto do CONVÊNIO 

943368/2023, cujo a meta é CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍO DE 

I8TAGUAÇU/ES, tendo como seu responsável técnico o Engenheiro Civil, João 

Bosco Dal Col De Martin, registrado sob nº CREA ES043192/D. 

 

17 de julho de 2025 

 

 
João Bosco Dal Col De Martin  
Engenheiro Civil  
CREA: ES-043192/D  
Tel.: (27) 9 9746-6233  
E-mail: infraestrutura@itaguacu.es.gov.com.br 

 

 

 

 

_______________________________ 

DARLY DETTMANN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECLARAÇÃO  

 

 
 
Trata-se da Operação nº 1086793-94 e Convênio nº 943368/2023 – 

MINISTÉRIO DAS CIDADES – PROGRAMA DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 

TERRITORIAL E URBANO, com a meta de CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO 

MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU -ES.  

 

Declaro, para os devidos fins, que o Município de Itaguaçu/ES, através da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, possui competência para emissão de 

licenças ambientais, conforme Conselho Estadual de Meio Ambiente. 

 

 

 

17 de julho de 2025 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

DARLY DETTMAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECLARAÇÃO  

VERIFICAÇÃO DE COMPOSIÇÃO “AS”  
 

  
  

 Eu, JOAO BOSCO DAL COL DE MARTIN, portador da CREA ES nº 

0043192/D, Engenheiro Civil responsável técnico pelo orçamento do Contrato de 

Repasse nº 943368/2023/MCIDADES (operação 1086793-94) PROGRAMA 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO, cujo objeto é 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU -ES, DECLARO para 

todos os fins e direitos necessários, junto a Caixa Econômica Federal, que os itens 

SINAPI com insumos com a legenda AS (atribuído a São Paulo), na Planilha 

Analítica do SINAPI, foram verificados, e atesto que a especificidade local justifica 

a manutenção do item. 

 

17 de julho de 2025 

 

 

 

 

 
João Bosco Dal Col De Martin  
Engenheiro Civil CREA: ES-043192/D  
Responsável Técnico PMI  
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DECLARAÇÃO  

 

 
 
Trata-se da Operação nº 1090066-41 e Convênio nº 9433682023  

MINISTÉRIO DAS CIDADES – PROGRAMA DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 

TERRITORIAL E URBANO, com a meta de CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO 

MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU -ES.  

 
  Declaro, para os devidos fins, que a Prefeitura Municipal de Itaguaçu 

possui condições orçamentárias para arcar com as despesas e meios que 

garantam o pleno funcionamento do objeto, incluindo sua operação e 

manutenção (Lei nº 14.116/2020, art. 83 §2° e Lei nº 14,194, de 20/08/2021, 

art.82 §2°). 

 

 

17 de julho de 2025 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

DARLY DETTMAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECLARAÇÃO  

USO DE ITENS NÃO SINAPI E SICRO 

 

 
 Eu, JOAO BOSCO DAL COL DE MARTIN, portador da CREA ES nº 

0043192/D, Engenheiro Civil responsável técnico pelo orçamento do Contrato de 

Repasse nº 943368/2023/MCIDADES (operação 1086793-94) PROGRAMA 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO, cujo objeto é 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU -ES, DECLARO para 

todos os fins e direitos necessários, junto à Caixa Econômica Federal, que o uso de 

composições não SINAPI ou SICRO, se faz necessário, uma vez que os serviços e os 

insumos dos itens (1.1, 1.2, 1.3, 6.5, 6.66.7, 6.8, 6.12, 7.1, 7.2, 8.1, 8.2, 8.3 e 8.5), não 

estão disponíveis no SINAPI ou SICRO, julgando como necessário o uso de 

referenciais oficiais com DER-ES e que os valores lá contidos estão dentro do que é 

praticado na região. 

 

17 de julho de 2025 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

João Bosco Dal Col De Martin 
Responsável Técnico Orçamentista 
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DECLARAÇÃO  

 

 
 
Trata-se da OPERAÇÃO: 1086793-94    CONVÊNIO: SICONV 943368/2023 – 

MINISTÉRIO DAS CIDADES – PROGRAMA DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 

TERRITORIAL E URBANO, com a meta de CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO 

MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU -ES.  

 

Declaro, para os devidos fins, que foram inseridos no Postal TransfereGov 

todos os levantamentos preliminares que embasaram a concepção adotada, tais 

como: levantamento topográfico planialtimétrico, sociais e ambientais, que deram 

suporte a elaboração deste projeto. 

 

 

 

17 de julho de 2025 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

DARLY DETTMAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECLARAÇÃO  

ORIGEM DE PREÇOS 

 

 
 
GESTOR/ PROGRAMA: MINISTÉRIO DAS 
CIDADES – PROGRAMA DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO 
 

OPERAÇÃO: 1086793-94 CONVÊNIO: SICONV 
943368/2023  

OBJETO/ META: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU -ES 
 

REFERENCIAL: SINAPI -maio 2025 - sem 
desoneração  

LOCAL: BAIRRO LÍRIO DO CAMPO, 
ITAGUAÇU/ES  

ENCARGOS SOCIAIS: 116,89% (horista) 72,95 % 
(mensalista) SEM DESONERAÇÃO 

 

 
 Declaramos, para os devidos fins, que todos os preços utilizados nos 

serviços previstos para a execução em referência, atendem à Instrução Normativa 

nº 15/2009 do TCEES e ao Decreto Estadual 2.971-R/2012. Os preços dos 

insumos e serviços utilizados nos orçamentos foram obtidos no Sistema Nacional 

de Preços e Índices da Construção Civil- SINAPI e no Departamento de 

Edificações e Rodovia do Espírito Santo DER-ES, e estes definidos como base 

nas composições de custos elaboradas pela equipe técnica deste município por 

estarem dentro da média de preços de serviços e equipamentos praticados nesta 

região. 

17 de julho de 2025 

 

 

 

_______________________________ 

João Bosco Dal Col De Martin 
Responsável Técnico PMI 
Eng. Civil CREA ES-043192/D 
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DECLARAÇÃO  

 

 
 À Caixa Econômica Federal – Gerência Executiva de Governo  
 
 
 
 
 

Declaro para os devidos fins que o regime de execução para licitação 

referente à Operação nº 1086793-94, TRANSFEREGOV nº 943368/2023 – 

MINISTÉRIO DAS CIDADES – PROGRAMA DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 

TERRITORIAL E URBANO, com a meta de “CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO 

MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU -ES”, será por empreitada por preço unitário, todas as 

submetas serão licitas em conjunto por concorrência eletrônica e não 

pretendemos que orçamento seja por caráter sigiloso. 

 

 

 

 

Itaguaçu/ES, 17 de julho de 2025 

 

 

 

 

 

Darly Detmann 
Prefeito Municipal 
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DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE E MANUTENÇÃO 

 

 

  

Eu, DARLY DETTMAN, devidamente investido no cargo de Prefeito do 

Município de Itaguaçu –ES, portador do CPF nº 243.731.417-20, DECLARO para 

os devidos fins de direito que a Prefeitura Municipal se compromete a adotar os 

atributos de sustentabilidade presentes nos projetos de construção de praça no 

Município de Itaguaçu/ES, relacionados ao Termo de Compromisso nº 

943368/2023. 

Declaro, ainda, que a Prefeitura Municipal de Itaguaçu possui recursos 

financeiros, técnicos e estruturais de modo a garantir a conservação da obra 

pactuada com o Ministério das Cidades, prevendo reparos e periodicidade de 

manutenções necessárias durante a vida útil da mesma. 

 

17 de julho de 2025 

 

 

 

 

 

Darly Detmann 
Prefeito Municipal 
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